
CERTIFICADO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO

11/12/2023 13:27:42
Emissão do Documento

ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA

DADOS DA EMPRESA

Endereço do Empreendimento:

RUA PRINCIPAL QN 5 CONJUNTO 8, 18, RIACHO FUNDO I, 71805-408, BRASILIA

Número de Registro:
53202759699

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Nome da Empresa:

CNPJ:
37.357.203/0001-40

Inscrição Estadual:
0798368600179

Consulta por QR Code

NÃOMEI:MICROEMPRESAPorte da Empresa:

Viabilidade Deferida pelo Sistema RLE@DIGITAL, para EMPRESA SEM ESTABELECIMENTO.

Utiliza área Pública: ( ) NãoSim (X)

PARECER DA VIABILIDADE

Atividades Secundárias
CNAE Descrição

4712-1/00• Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias e armazens

7119-7/99• Atividades tecnicas relacionadas a engenharia e arquitetura nao especificadas anteriormente

Complemento

ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA

4783-1/02• Comercio varejista de artigos de relojoaria

4120-4/00• Construcao de edificios

4311-8/01• Demolicao de edificios e outras estruturas

4330-4/01• Impermeabilizacao em obras de engenharia civil

4399-1/03• Obras de alvenaria

4213-8/00• Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas

Atividade Principal
CNAE Descrição

4743-1/00• Comercio varejista de vidros

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código vNY3nD
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1822-9/99• Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e plastificacao

Complemento

SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO

1822-9/01• Servicos de encadernacao e plastificacao

7112-0/00• Servicos de engenharia

7119-7/04• Servicos de pericia tecnica relacionados a seguranca do trabalho

4763-6/02• Comercio varejista de artigos esportivos

4772-5/00• Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4789-0/07• Comercio varejista de equipamentos para escritorio

4753-9/00• Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video

Declaro que o estabelecimento passará a ser devedor da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento TFE
(LC 783/2008), devendo a mesma ser lançada por declaração do contribuinte até o último dia útil anterior
ao de início de funcionamento do estabelecimento.

•

Declaro que atendo as normas de prevenção contra incêndio e pânico;•
DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 6º da Resolução CONAM nº 10/2017 para o exercício
da(s) atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:I - Considerar as legislações aplicáveis
ao empreendimento ou atividade.II - Projetar o empreendimento ou atividade considerando as Normas
Brasileiras de Referência - NBRs que regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento
dos efluentes líquidos e gasosos e a destinação final adequada dos resíduos sólidos.III - Adquirir material
de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de fornecedores
devidamente regularizados no órgão ambiental competente.IV - Possuir a Outorga Prévia ou Outorga de
Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Registro de Uso Insignificante, quando for o caso.V - Possuir
sistema de tratamento de efluente, tais como fossa séptica com sumidouro ou vala de infiltração e não
dispor o efluente em corpos hídricos, ou interligar na rede coletora existente, conforme critérios técnicos
estabelecidos pelo órgão competente.VI - Possuir sistema de drenagem oleosa caso haja geração de
efluente contendo óleos e graxas, tais como água proveniente de limpeza de veículos, bacias de contenção
de tanques aéreosDECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos
sólidos estabelecidos pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010 (em
especial a proibição de queima de resíduos).DECLARO que o empreendimento não realiza transporte ou
armazenamento de produto químico ou perigoso, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/1997 e da
RESOLUÇÃO ANTT N° 5.232, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.Declaro que no estabelecimento não
existe tanque de abastecimento de combustível enterrado independente da capacidade ou sistema de
armazenamento aéreo de combustível - SAAC acima de 15 m³.DECLARO ainda que, para o exercício da
atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:1. Intervenção em Áreas de Preservação
Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos da Instrução Normativa n°
39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais APPs estabelecidas
pela Lei Federal nº 12.651/2012;2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;3. Instalação em
Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº 803/2009;4.
Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de
proteção integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei
nº 9.985/2000, a Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal
em: http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html; 5. A instalação em imóvel rural
em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se refere à destinação da
Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do disposto no
Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 37.931/2016  e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014.

•

Declaro que não possuo débitos de natureza tributária ou não tributária junto à DF LEGAL•
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Declaro que não Armazeno ou transporto produtos perigosos (quimicos, biológicos, radioativos etc)
conforme Resolução CONAMA nº 237/1997? lei federal 12.305/2010? ou abnt nº 12.235, 7.500, 14.725-2 e
12808?

•

Declaro que não gero resíduos poluentes do Ar, Água, solo ou resíduos perigosos, ou realizo o tratamento
adequado dos resíduos gerados e encaminho para destinação final permitida.

•

Declaro que realizaremos no endereço cadastrado, apenas serviços de escritório, apoio administrativo ou
consultoria na área de engenharia, tecnologia de informação ou demais áreas correlatas

•

Declaro, sob as penas da lei, que a emissão do certificado de dispensada de licenciamento para as
atividades classificadas como Risco I - baixo risco "A" ou do certificado de licenciamento para as atividades
de Risco II - baixo risco "B" e Risco III - alto risco, não impedem ou prejudicam a fiscalização efetuada
pelos órgãos e agentes públicos competentes quanto a(o):  1. Ocupação de área pública, que deverá ser
precedida de autorização, concessão ou permissão do poder público competente; 2. Recolhimento da taxa
de Funcionamento de Estabelecimento - TFE, conforme estabelecido pela Lei Complementar Distrital nº
783, de 30/10/2008; 3. Cumprimento dos Termos e Declarações constantes nos certificado de
licenciamento ou certificado de dispensa de licenciamento; 4. Respeito às legislações de atividades
urbanas e econômicas de uso e ocupação do solo; 5. Respeito às medidas sanitárias, ambientais,
urbanísticas, edilícias e de segurança contra incêndio.  Estou ciente que é obrigatória a apresentação do
certificado de licenciamento ou certificado de dispensa de licenciamento e demais documentos relativos ao
estabelecimento, ao agente fiscal competente que os exigir, sob pena de sanções previstas em lei.

•

Declaro que exerço as atividades econômicas, observando e respeitando as legislações de atividades
urbanas e econômicas de uso e ocupação de área públicas e privadas do Distrito Federal.

•

Declaro que o estabelecimento atende todas as normas de acessibilidade vigentes,de acordo com o tipo de
atividade a ser desenvolvida.

•

Declaro que o imóvel possui carta de habite-se, ou foi construído com base em projetos de arquitetura, de
estrutura, de intalações elétricas e hidráulicas, de prevenção e combate a incêndio e de
impermeabilização, ou possui Laudo Técnico de Segurança abordando todos os sistemas, ambos devendo
possuir anotação ou registro de responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança,
estabilidade, condições de higiene e habitabilidade do imóvel.

•

Declaro que não gero efluentes líquidos Industriais ou grande volume de efluentes líquidos domésticos,•

Declaro que na edificação, na qual será exercida a atividade pretendida não haverá armazenamento de
quaisquer produtos perigosos tais como amônia, oxigênio,  líquidos inflamáveis, etc.

•

Declaro estar ciente das normas e restrições estabelecidas abaixo:
¿ Geradores de energia elétrica ou abastecimento de veículos - A instalação e operação de tanques de
combustíveis aéreos com capacidade volumétrica inferior a 15 m³ (quinze metros cúbicos), destinados à
alimentação dos geradores ou ao abastecimento de veículos, são atividades dispensadas de licenciamento
ambiental, conforme CONAM nº 10/2017. Entretanto, a instalação e operação desses tanques devem
seguir os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Normas técnicas da ABNT, como por exemplo,
instalação de bacia de contenção e impermeabilização da mesma;
¿ Caldeiras - Devem ser observados os limites máximos de emissão de poluentes no ar para processos de
combustão externa de fontes fixas de poluição estabelecidos na Resolução CONAMA nº 08/1990 e demais
regulamentações;
¿ Câmaras frias- Caso estas utilizem o gás amônia em seu processo de resfriamento, deverão ser
seguidas as Recomendações sobre Operação e Manutenção de Sistemas de Refrigeração por Amônia
estabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente;
¿ Efluentes líquidos ¿ O lançamento de efluentes na rede coletora de esgotos da CAESB deverá observar
os critério e parâmetros estabelecidos pelo Decreto n° 18.328, de 08 de junho de 1997 e regulamentações
vigentes. No caso de destinação a fossas sépticas, deverão ser cumpridas as exigências e restrições da
NBR 7.229/1993 e regulamentações vigentes.

•

Declaro que a edificação na qual será exercida a atividade não possuí idade superior a 50 anos e, possuí
área construída inferior a 5.000m². Sendo depósito de multipavimento informo que será respeitada a carga
da laje estabelecida em projeto.

•

Declaro que o estabelecimento passará a ser devedor da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento ¿
TFE (LC 783/2008), devendo a mesma ser lançada por declaração do contribuinte até o último dia útil
anterior ao de início de funcionamento do estabelecimento.

•

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 6º da Resolução CONAM nº 10/2017 para o•
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exercício da(s) atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Considerar as legislações aplicáveis ao empreendimento ou atividade.
II - Projetar o empreendimento ou atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBRs que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a
destinação final adequada dos resíduos sólidos.
III - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
IV - Possuir a Outorga Prévia ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Registro de Uso
Insignificante, quando for o caso.
V - Possuir sistema de tratamento de efluente, tais como fossa séptica com sumidouro ou vala de
infiltração e não dispor o efluente em corpos hídricos, ou interligar na rede coletora existente, conforme
critérios técnicos estabelecidos pelo órgão competente.
VI - Possuir sistema de drenagem oleosa caso haja geração de efluente contendo óleos e graxas, tais
como água proveniente de limpeza de veículos, bacias de contenção de tanques aéreos
DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos
pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010 (em especial a proibição de
queima de resíduos).
DECLARO que o empreendimento não realiza transporte ou armazenamento de produto químico ou
perigoso, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/1997 e da RESOLUÇÃO ANTT N° 5.232, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2016.
Declaro que no estabelecimento não existe tanque de abastecimento de combustível enterrado
independente da capacidade ou sistema de armazenamento aéreo de combustível - SAAC acima de 15 m³.
DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:
1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus,
nos termos da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo
hidromórfico e demais APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;
2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;
3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar
nº 803/2009;
4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de
proteção integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei
nº 9.985/2000, a Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal
em: http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;
5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012
no que se refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural -
CAR, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução
Normativa MMA nº 02/2014, Decreto Distrital nº 37.931/2016 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

Declaro que a área útil do estabelecimento é menor ou igual a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados)•

Declaro estar ciente que declaração diversa da realidade:
a. constitui crime de falsidade ideológica;
b. sujeita a sanção penal, civil e administrativa;
c. sujeita a multa e interdição do estabelecimento.

•

Declaro que não Processo produtos perigosos conforme Resolução CONAMA nº 237/1997, lei federal
12.305/2010, ou abnt nº 12.235, 7.500, 14.725-2 e 12808.

•

Empresa sem estabelecimento, Dispensada de licenciamento, nos termos dos
artigos 30 e 31, da Lei n 5547/2015.
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